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LEI MUNICIPAL Nº 1.252/95, DE 04 DE DEZEMBRO DE 1995 
 
 
 
      Dá nova redação ao Art. 1º da Lei 
Municipal nº 1.215/94. 
 
 
 
   ERICO EDIS BETIOLO, Prefeito Municipal de Paim Filho, 
Estado do Rio Grande do Sul, 
 
   FAÇO SABER, em cumprimento ao artigo 15, inciso II, da 
Lei Orgânica Municipal, que o Poder Legislativo Municipal aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
 
   Art. 1º - Fica  alterado o teor do Art. 1º da Lei 
Municipal nº 1.215/94, que passa a ter a seguinte redação:  
               "Art. 1º - Aos integrantes dos Poderes Executivo e 
Legislativo de Paim Filho serão pagas diárias quando em viagens a serviço 
da municipalidade, ou em representação destes, no valor de 1 (um) piso 
municipal quando para a Capital do Estado e 40% (quarenta por cento) 
desse quando para o interior". 
              Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PAIM FILHO,04/DEZEMBRO/1995 
 
 
 
 
 
            Erico Edis Betiolo, 
                                    Prefeito Municipal. 
 
 
 
Registre-se e Publique-se 
 
 
Jorge Luiz Piovesan, 
Sec. da Administração. 
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